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Dispõe sobre a abertura de crédi 

to adicional no valor de Cr$ .. .. 

75 . 000 .000 

O Prefeito Municipal de sáo Jose dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, item V do Decreto-Lei 

Complementar n9 9_. de 31 de dezembro de 1969, combinado com o item I do ar 

tigo 49, da Lei 3054 , de 04 de dezembro de 1985, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 ~ Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 75.000.000 (setenta e cinco mi 

lhÕes de cruzeiros}, destinado a suplementar a seguinte dotação do orça-' 

menta vigente: 

9.20 

9.21 

9.21 - 15814864.58 

9 . 21 - 3131 

SECRETARIA DE SA0DE E PROMOÇ/\0 HUMANA 

Departamento de Promoção Humana 

Fundo de Participação Social 

Incremento a Produção de Bens e Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoais 75.000 . 000 

Artigo 29 - o crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício de 

1 . 985, no Fundo de ParticiDação Social, 

Artigo 39 decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação~ revogadas as contrário. 

Prefeitura Muni Cam-

pos ~ 13 de fevereiro de 1986. 

Diretor do 

p/Secre 

Santos 

Finanças 

Registrado e Publicado no Setor de Formali 

zaçao de Atos Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos treze dias do mês de 

fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e~~~~~----

Atos 


